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 ASSESSORIA JURÍDICA 

 

PARECER Nº 42/2025 

Ementa: PL Nº 89.2025. DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO PÚBLICA DOS 

LAUDOS TÉCNICOS REFERENTES À SUPRESSÃO VEGETAL NO MUNICÍPIO 

DE PARATY E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. INTERESSE LOCAL. ACESSO À 

INFORMAÇÃO. COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO. 

CONSTITUCIONALIDADE/LEGALIDADE DO R. PROJETO.  

1. Relatório  

Trata-se de solicitação de parecer jurídico encaminhado a esta assessoria 

jurídica referente ao Projeto de Lei nº 89/2025 de iniciativa do Exmo. Sr. Lucas Cordeiro 

que dispõe sobre a disponibilização pública dos laudos técnicos referentes à supressão 

vegetal no município de Paraty e dá outras providências. Justificativa anexa. É o relatório. 

2. Fundamentação.  

O parecer jurídico é manifestação técnica de caráter opinativo e consultivo, 

com a finalidade de alertar sobre potencial ofensa à legislação vigente, respeitada a 

competência das Comissões Regimentais e a soberania do Plenário para análise e 

deliberação a respeito do mérito.  

Portanto, a análise se limitará às questões de ordem jurídica quanto à 

constitucionalidade e à legalidade da proposição, sem adentrar nas razões que motivaram 

a propositura ou de sua relevância social, que são pertencentes ao campo da política, cuja 

competência é exclusiva dos membros e comissões do Poder Legislativo.  

Quanto à adequação formal da modalidade de proposição utilizada, 

verifica-se que não há violação ao Regimento Interno da Câmara Municipal de Paraty.  

Quanto à competência legislativa do Município, considerando que o projeto 

visa assegurar acesso à informação, fiscalização e proteção do meio ambiente referente à 
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supressão de vegetação no âmbito do município, matéria de interesse local para fins do 

art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988-CF88. 

Quanto à iniciativa do projeto, em regra, cabe ao vereador a iniciativa de 

qualquer lei, conforme art. 41 da Lei Orgânica de Paraty.  

O presente projeto não viola nenhuma das hipóteses previstas no artigo 43 da 

Lei Orgânica do Município de Paraty que regulamenta a iniciativa legislativa do chefe do 

Poder Executivo para iniciar o processo legislativo.  

Assim, verifica-se que o r. Projeto de Lei não contém vício formal de 

competência legislativa.  

Sob o aspecto material não há qualquer óbice jurídico que impeça a 

continuidade da tramitação do projeto, pois, versa sobre acesso à informação e proteção 

do meio ambiente ecologicamente equilibrado, direito fundamental previsto 

expressamente no art. 5º da Magna Carta:   

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:  
(...)  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  
 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo 
da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;     

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e 
futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 
ecológico das espécies e ecossistemas;         (Regulamento) 

(...) 
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VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 
submetam os animais a crueldade. Grifou-se.     

Destaca-se que, nos termos do art. 37 da Constituição Federal de 1988, a 

publicidade é princípio da Administração Pública e constitui obrigação desta assegurar 

ao usuário do serviço público o acesso a informação:   

    
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte:  
§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  
 (...)  
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;    
 
A Lei nº 12.527/2011, Lei de Acesso à Informação, que regulamenta os 

dispositivos constitucionais acima transcritos, definiu os princípios básicos e diretrizes 

que devem ser observados pela administração pública:   

 
Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito 
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com 
os princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes:  
I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;  
II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de 
solicitações;  
III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da 
informação;  
IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração 
pública;  
  
V - desenvolvimento do controle social da administração pública.  
  
Quanto à adequação do texto à técnica legislativa, verifica-se que não há 

flagrante violação às normas previstas na Lei Complementar nº 95/98 para os fins do art. 

192, parágrafo 1º, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Paraty.  

Quanto ao quórum para aprovação, é de maioria simples, nos termos do art. 

111 e seguintes do Regimento Interno da Casa.  
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3. Conclusão.  

Ante o exposto, nos termos do art. 77 do Regimento Interno, respeitada a 

natureza opinativa do parecer jurídico, que não vincula, por si só, a manifestação das 

comissões permanentes e a convicção dos membros desta Câmara considerando a 

soberania do Plenário, opina-se pela CONSTITUCIONALIDADE/LEGALIDADE 

do r. projeto. É o parecer. SMJ.     

Paraty, 22 de setembro 2025 

 

 

Moreno Bona Carvalho 

Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Paraty 

Matrícula nº 479 
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